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Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do Nobre 

Vereador Roberto Freitas, que “Dispõe sobre a concessão da ‘Comenda Augusto 

Teixeira de Freitas, o Jurista Excelso do Brasil’, à Ilustríssima Senhora “Patrícia 

Rodrigues Machado””. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 

matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 

favorável ao projeto. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria visa 

conceder homenagem através de espécie normativa (Decreto Legislativo) que 

está prevista no § 3º, inciso I do art. 87 do Regimento Interno da Câmara (RIC) 

constituindo matéria de caráter político administrativo típica desta Edilidade, 

acompanhada de justificativa com biografia (Art. 94, §3º, RIC) bem como observa 

o devido processo legislativo, de acordo com os artigos 35, VI e 48 da Lei 

Orgânica Municipal, como matéria de competência exclusiva da Câmara e que, 

como tal, prescinde da sanção ou veto do Executivo. 

Por fim, estando a espécie de homenagem, “Comenda Augusto 

Teixeira de Freitas, Jurista Excelso do Brasil” prevista especificamente pelo 

Decreto Legislativo nº 1.956, de 29 de abril de 2022, sendo esta a primeira 

homenagem desta espécie proposta no ano corrente. 

Há que se advertir, no entanto, que o parágrafo único do Art. 2º do 

referido Decreto Legislativo, que criou esta homenagem, determinou que a 

indicação do homenageado deverá ser feita até o último dia do mês de 

junho de modo que interpretamos que esta indicação se refere ao 

respectivo período de 2026. 

Por tudo, nada a opor sob o aspecto legal ressaltando-se que o RIC 

(Art. 163, VIII) e a Lei Orgânica do Município de Sorocaba (art. 40, §2º, 8) 

condicionam a aprovação da presente proposição ao voto favorável da maioria 

absoluta dos membros da Câmara Municipal. 

         S/C., 4 de novembro de 2025. 
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